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.o• Câmara Municipal de Guanhães 

A Comissão de: 
Serviços Público Municipais 

Sala das Sessões 

PRESIDENTE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 33 / 2002. 

DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA 

A Câmara Municipal de Guanhães, por seus Vereadores, aprova e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l° - Passa a ter o nome de "LUIZ CÂDIDO DA SILVA", 
a rua que inicia na Rua Natanael da Silva Neto, não existindo salda para a mesma, 
estando esta localizada no Distrito de CORRENTINHO DE GUANHÃES. 

Parágrafo Único - Fica fazendo parte integrante desta Lei, a cópia 
da Certidão de Óbitó para comprovação de exigência contida na Lei Orgânica 
Municipal. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2002. 
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José Maria de Pinho 

Vereador 
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